
 

OFÍCIO Nº  01/2023 - ASCIF/RFB 

Brasília, 12 de janeiro de 2023. 

Ao Senhor 
Walter Tadeu Pinto de Faria 
Diretor Adjunto de Serviços 
FEBRABAN - Federação Brasileira de Bancos 

Assunto: Renovação Contrato Serpro nº 61267 – Fim da Vigência 23/02/2023. 

Senhor Diretor, 

Cumprimentando-o, venho comunicar o fim da vigência do Contrato nº 
61276, celebrado entre a Febraban e o Serpro,  para a prestação do serviço INFOCONV- WS, 
sistema da Secretaria Especial da Receita Federal (RFB), que  ocorrerá em 23/02/2023. 

O fluxo operacional da RFB é, ao final da vigência do contrato de prestação de 
serviço de TI, a RFB orienta que os convenentes encaminhem ofício solicitando a renovação da 
autorização  da prestação do serviço de TI. 

Como o prazo está exíguo e para não interromper o serviço INFOCONV-WS 
utilizado pelas instituições bancárias, solicitamos neste primeiro momento que a Febraban 
encaminhe ofício solicitando renovação da autorização da prestação do serviço de TI 
-  INFOCONV -WS, listando todas as instituições bancárias que aderiram ao convênio celebrado 
entre a RFB e a Febraban, de 08/04/2019, com os respectivos CNPJ. 

               Posteriormente, entraremos em contato novamente, encaminhando modelo do 
Ofício a ser enviado à RFB por cada instituição bancária,  solicitando renovação da autorização 
do serviço INFOCONV-WS para que possamos atualizar o registro da renovação da autorização 
de forma separada. 

Assim sendo, aguardamos o ofício acima citado, que deverá ser encaminhado 
pela Febraban, com a maior brevidade, para que não haja interrupção  do serviço INFOCONV-
WS utilizado pelas instituições bancárias. 

  
 

Atenciosamente, 
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